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OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DE PROJETO DE LEI N.º 004/2025. 

São Pedro dos Crentes/MA, 1 O de abril de 2025. 

Senhor Presidente, 

Considerando a previsão legal contida na Constituição Federal e Estadual, 

encaminho o presente Projeto de Lei para apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, dispondo 

de modo completo e definitivo quanto à Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de São 

Pedro dos Crentes. 

Uma vez mais prescindindo da competente autorização legislativa por parte desta 

Augusta Casa, venho na forma do Projeto de Lei em anexo solicitar autorização legislativa para 

promover o direcionamento orçamentário para o exercício financeiro de 2026. 

Com a aprovação deste Projeto de Lei, o Governo Municipal será dotado de 

instrumentos adequados para implementar as políticas públicas municipais, 

Finalmente, quanto à legalidade do Projeto de Lei, repise-se que o mesmo amparado 

está na Carta Magna, na Constituição Estadual e na LOM. 

Por derradeiro, coloco-me à disposição dos Ilustres Vereadores para quaisquer 

esclarecimentos, ao tempo em que reitero votos de el~vado respeito e apreço. 
L 

ROMULO COSTA ARRUDA 
Prefeito Municipal 
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Projeto de Lei nº 004/2025 

"Dispõe sobre as Diretrizes Gerais para a 

elaboração da Lei Orçamentária de 2026 e 

dá outras providências. " 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, no interesse 

superior e predominante do Município e em cumprimento ao Mandamento Constitucional, 

estabelecido no §2º do Art. 165, da Carta Federal, em combinação com a Lei Complementar nº 

, 101 /2000, de 04/05/2000, APROVA e Eu, na condição de Prefeito Municipal, SANCIONO a 

seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 º - Observar-se-ão, quando da feitura da Lei, de meios a viger a partir de 1 º 

de janeiro de 2026 e para todo o exercício financeiro , as Diretrizes Orçamentárias estatuídas na 

presente Lei, por mandamento do §2º do Art. 165 da novel Constituição da República, bem 

assim da Lei Orgânica do Município, em combinação com a Lei Complementar nº 101 /2000, que 

estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal , 

compreendendo: 

I - Orientação à elaboração da Lei Orçamentária; 

II - Diretrizes das Receitas; e 

1 • 

III - Diretriz~s das Despe~as; 

Parágrafo Único - As estimativas das receitas e das despesas do Município, sua 

1 • 
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-; · ' ,A-dministração Direta, obedecerão aos ditames contidos nas Constituições da República, do 

Estado do Maranhão, na Lei Complementar nº 101/2000, na Lei Orgânica do Município, na Lei 

Federal n. º 4.320/64 e alterações posteriores, inclusive as normatizações emanadas do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, ainda, aos princípios contábeis geralmente aceitos. 

SEÇÃOI 

DA ORIENTAÇÃO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

Art. 2º - A elaboração da proposta orçamentária para o exercício de 2026, 

abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, suas autarquias, fundações , fundos e entidades da 

administração direta e indireta, assim como a execução orçamentária obedecerá às diretrizes 

. ·gter~is, sem prejuízo das normas financeiras estabelecidas pela legislação federal , aplicável à 

espécie, com vassalagem às disposições contidas no Plano Plurianual e as diretrizes estabelecidas 

na presente lei, de modo a evidenciar as políticas e programas de governo, formulados e 

avaliados segundo suas prioridades. 

Parágrafo Único - É vedada, na Lei Orçamentária, a existência de dispositivos 
IL 

estranhos à previsão da Receita e à fixação da Despesa, salvo se relativos à autorização para 

abertura de Créditos Suplementares e Contratação de Operações de Crédito, ainda que por 

antecipação de receita. 

Art. 3º - A proposta orçamentária para o exercício de 2026, conterá as prioridades 

da Administração Municipal estabelecidas no ANEXO I, da presente lei e deverá obedecer aos 

princípios da universalidade, da unidade e da anuidade, bem como identificar o Programa de 

Trabalho a ser desenvolvimento pela Administração. 

Parágrafo Único - O Programa de Trabalho, a que se refere o presente artigo, 
' 

deverá ser identificado, no mínimo, ao nível de função e subfunção, natureza da despesa, projeto 

atividades e elementos a que deverá acorrer na realização de sua execução, nos termos da alínea 
l 

"c" , do inciso II, do art. 52, da Lei Complementar nº 101/2000, bem assim do Plano de 
1 
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· -qla~sificação Funcional Programática, conforme dispõe a Lei nº 4320/64. 
1 

Art. 4º - A proposta parcial das necessidades da Câmara Municipal será 

encaminhada ao Executivo, tempestivamente, a fim de ser compatibilizada no orçamento geral 

do município. 

Art. 5º - A proposta orçamentária para o exercício de 2026, compreenderá: 

I - Mensagem; 

II - Demonstrativos e anexos a que se refere o art. 3° da presente lei; e 

III - Relação dos projetos e atividades, com detalhamento de prioridades e 

respectivos valores orçados, de acordo com a capacidade econômico-financeira do Município. 
, • 1 , t • 

Art. 6º - A lei Orçamentária Anual autorizará o Poder Executivo, nos termos do 

artigo 7°, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março _de 1964, a abrir Créditos Adicionais, de 
,' 1 

natureza suplementar, até o limite de 100% (cem por cento) do total da despesa fixada na 

própria Lei, utilizando, como recursos, a anulação de dotações do próprio orçamento, bem assim 

excesso de arrecadação do exercício, realizado e projetado, como também o superávit financeiro , 

~· 1 . se houver, do exercício anterior. 
. 1< 

., 1 

Art. 7º - O Município aplicará 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, da 

receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na Manutenção e 
l l l 1 1 l 

Desenvolvimento do Ensino. 

Art. 8~ -. O MU?.ic~pio con~ibuirá c~_Il) io%J vint~ por cento), das transferências 
j 1 .! i. - - - 1...., - - 1 ·' • - ( f _ !_ 1 1 

provenientes do ICMS, do FPM ,e do IPI/Exp. , para formação do Fundo de Manutenção e 
i 

Desenvolvimento da Educação Básic~ e de Valorização dos Profissionais da Educação 
' ' 

(Fundeb) , com aplicação, no mínimo, de 70% (setenta por cento) para remuneração dos 
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profissionais da educação, em efetivo exercício de suas atividades no Ensino Fundamental 

Público e, no máximo, 30% (trinta por cento) para outras despesas. 

SEÇÃO II 

DAS DIRETRIZES DA RECEITA 

Art. 9º - São receitas do Município: 

I - os Tributos de sua competência; 

II - a quota de participação I).OS Tribqtos arrecadados pela União e pelo Estado do 

Maranhão; 

III - o produto da arrecadação do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 

Natureza, incidentes na fonte, sobre rendimentos, a qualquer título, pagos pelo Município, suas 

autarquias e fundações ; 

IV - as multas decorrentes de infrações de trânsito, cometidas nas vias urbanas e 

nas estradas municipais; 

V - as rendas de seus-próprios serviços; 

VI - o resultado de aplicações financeiras disponíveis no mercado de capitais; 

VII - as rendas decorrentes do seu Patrimônio; 

IX - outras. 

Art. 10 - Considerar-se-á, quando da estimativa das Receitas: 
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I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar os resultados dos ingressos 

em cada fonte; 

II - as metas estabelecidas pelo Governo Federal para o controle da economia com 

reflexo no exercício monetário, em cortejo com os valores efetivamente arrecadados no exercício 

de 2024 e exercícios anteriores; 

III - o incremento do aparelho · arre:cadador Municipal, Estadual e Federal que 

tenha reflexo no crescimento real da arrecadação; 

' -

IV - os resultaçios das Políticas de fomento, incremento e apoio ao 

desenvolvimento Industrial, Agro-pastoril e Prestacional do Município, incluindo os Programas, 

: ht Públicos e Privados, de formação e qualificação de mão-de-obra; 

V - as isenções concedidas, observadas as normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, nos termos da Lei Complementar nº 101/2000, de 

04/05/2000, publicada no Diário Oficial da União em 05/05/2000. 

,, 
VI - evolução da m~ssa salarial paga pelo Município, no que tange o Orçamento 

da Previdência; 

VII - a inflc!-ção estimada, cientificamente, previsível para o exercício de 2026; 

VIII - outras. 

Art. H - Na elaboração da Proposta Orçamentária, as previsões de receita 

observarão as normas técnicas legais, previstas no art.12 da Lei Complementar nº 101/2000, de 

04/05/2000. 

-
J I: . 

Parágrafo Único - A Lei Orçamentária: 
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I - autorizará a abertura de créditos suplementares para reforço de dotações 

orçamentárias, em percentual mínimo de até 100% (cem por cento), do total da despesa fixada, 

observados os limites do montante das despesas de capital, nos termos do inciso III, do artigo 

167, da Constituição Federal; 

II - conterá reserva de contingência, destinada ao: 

- reforço de dotações orçamentárias que se revelarem insuficiente no decorrer do 

exercício de 2026, nos limites e formas legalmente estabelecidas. 

imprevistos. 

- atendimento de passivos contingentes e outros nscos e eventos fiscais 
'1 

III - Autorizará a realização de operações de créditos por antecipação da receita 

ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total da receita prevista, subtraindo-se deste 

montante o valor das operações de créditos, classificadas como receita. 

Art. 12 - A receita deverá estimar a arrecadação de todos os tributos de 

competência municipal, assim como os definidos na Constituição Federal. 

Art. 13 - Na proposta orçamentária a forma de apresentação da receita deverá 

obedecer à classificação estabelecida na Lei nº 4.320/64. 

Art.14 - O orçamen_to municipal deverá consignar como receitas orçamentárias 

todos os recursos financeiros recebidos pelo Município, inclusive os provenientes de 

J I transferências que lhe venham a ser feitas por outras pessoas de direito público ou privado, que 

sejam relativos a convênios, contratos, acordos, auxílios, subvenções ou doações, excluídas 

apenas aquelas de natureza extra-orçamentária, cujo produto não tenham destinação a 

atendimento de despesas públicas municipais. 
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Art. 15 - Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das 

modificações na legislação tributária, que serão objetos de projetos de leis a serem enviados à 

Câmara Municipal, no prazo legal e constitucional. 

Parágrafo único - Os projetos de lei que promoverem alterações na legislação 

t~ibutária observarão: 

I - revisão e adequação da Planta de Genérica de Valores dos Imóveis Urbanos; 

II- revisão das alíquotas do Imposto Predial e Territorial Urbano, sem ultrapassar 

os limites máximos já fixados em lei, respeitadas a capacidade econômica do contribuinte e a 

função social da propriedade. 

III - revisão e majoração das alíquotas do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

IV - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos dos serviços 

prestados; 

V - instituição e regulamentação da contribuição de melhorias sobre obras 

públicas. 

SEÇÃO III 

DAS DIRETRIZES DAS DESPESAS 

Art. 16 - Constituem despesas obrigatórias do Município: 

I - as relativas à aquisição de bens e serviços para o cumprimento de seus 

objetivos; 
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II - as destinadas ao custeio de Projetos e Programas de Governo; 

III - as decorrentes da manutenção e modernização da Máquina Administrativa; 

IV - os compromissos de natureza social; 

V - as decorrentes dos pagamentos ao pessoal do serviço público, inclusive 

J I 

VI - as decorrentes de concessão de vantagens e/ou aumento de remuneração, a 

criação de cargos ou alteração de estrutura de can:eira, bem como admissão de pessoal, pelos 

poderes do Município, que, por força desta Lei, ficam prévia e especialmente autorizados, 

ressalvados as empresas Pú.blicas e as Sociedades de Economia Mista; 

VII - o serviço da Dívida Pública, fundada e flutuante; 

VIII - a quitação dos Precatórios Judiciais e outros requisitórios; 

IX - a contrapartida previdenciária do Município; 

X - as relativas ao cumprimento de convênios; 

l' 

XI - os_ tnve~timentos e in_versões financeiras; e 

XII - outras. 

Art. 17 - Considerar-se-á, quando da estimativa das despesas; 

I - os reflexos da Política Econômica do Governo Federal; 
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II - as necessidades relativas à implantação e manutenção dos Projetos e 

Programas de Governo; 

III - as necessidades relativas à manutenção e implantação dos Serviços Públicos 

Municipais, inclusive Máquina Administrativa; 

IV - a evolução do quadro de pessoal dos Serviços Públicos; 

V '- os custos relativos ao serviço da Dívida Pública; 

VI - as projeções para as despesas mencionadas no artigo anterior, com 

observância das metas e objetos constantes desta Lei; e 

VII - outros. 

Art. 18 - Na fixação das despesas serão observadas as prioridades constantes do 

anexo I, da presente lei. 

Art. 19 - As despesas com pessoal e encargos sociais, ou concessão de qualquer 

vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de 

· ~, .. ef trutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, só 

f1 poderá ter aumento real em relação ao crescimento efetivo das receitas correntes, desde que 

respeitem o limite estabelecido no art. 71 da Lei Complementar nº 101 /2000, de 04/05/2000. 

Art. 20 - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 

subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inatiyos, não poderá ultrapassar 7% (sete 

por cento), relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5°, do 

Art. 153 e nos Art. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior. 
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Parágrafo único - De acordo com o inciso I do artigo 29-A da Constituição 

Federal (Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000), o total da despesa do Poder Legislativo 

Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá 

ultrapassar 7% (sete por cento). 

Art. 21 - De acordo com o artigo 29 da Constituição Federal no seu inciso VII, o 

, total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o montante de 5% 

(cinco por cento) da receita do município. 

Art. 22 - As despesas com pagamedto de precatórios judiciários correrão à conta 

de dotações consignada~ com esta tinalidade
1 
em ope;açõ~s especiais e específicas, que constarão 

das unidades orçamentárias responsáveis pelos çlébitos. 

Art. 23 - Os projetos em fase de execução desde que revalidados à luz das 

prioridades estabelecidas nesta lei, terão preferência sobre os novos projetos. 

Art. 24 - A Lei Orçamentária poderá consignar recursos para financiar serviços de 

sua responsabilidade a serem executados por entidades de direito privado, mediante convênios e 

contratos, desde que sejam da conveniência do governo municipal e tenham demonstrado padrão 

de eficiência no cumprimento dos objetivos determinados. 

Art. 25 - O Município deverá investir prioritariamente em projetos e atividades 

voltados à infância, adolescência, idosos, mulheres e gestantes buscando o atendimento universal 

à saúde, assistência social e educação, visando melhoria da qualidade dos serviços. 

Art. 26 - É vedada a inclusão na Lei Orçamentária, bem como em suas alterações, 

quaisquer recursos do Município para clubes, associações e quaisquer outras entidades 

congêneres, excetuadas creches, escolas para atendimento de atividades de pré-escolas, centro de 

convivência de idosos, centros comunitários, unidades de apoio a gestantes, unidade de 
• j 
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de toxicômanos e outras entidades com finalidade de atendimento às ações de 

assistência social por meio de convênios. 

Art. 27 - O Poder Executivo, com a necessária autorização Legislativa, poderá 

firmar convênios com outras esferas governamentais e não governamentais, para desenvolver 

programas nas áreas de educação, cultura, saúde, habitação, abastecimento, meio ambiente, 

assistência social, obras e saneamento básico. 

Art. 28 - A Lei Orçamentária Anual autorizará a realização de programas de 

' · apoio e incentivo às entidades estudantis, destacadamente no que se refere à educação, cultura, 

• turismo, meio ambiente, desporto e lazer e atividades afins, bem como para a realização de 

': cbnvênios, contratos, pesquisas, bolsas de estudo e estágios com escolas técnicas profissionais e 
1 1 

universidades. 

Art. 29 - A concessão de auxílios e subvenções dependerá de autorização 

legislativa através de lei especial. 
1 ' 

Art. 30 - Os recursos somente poderão ser programados para atender despesas de 

capital, exceto amortizações de . dívidas por operações de crédito, após deduzir os recursos 

destinados a atender gastos com pessoal e encargos sociais, com serviços da dívida e com outras 

despesas de custeio administrativos e operacionais. 

CAPÍTULO II 

DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

J' , 

Art. 31 - O Orçamento da Seguridade Social abrangerá os órgãos e unidades 

orçamentários, inclusive fundos, fundações , autarquias que atuem nas áreas de saúde, 

previdência e as~istência s9cial, e contará, dentre outr_os, com recursos provenientes: 

I - das contribuições previstas na Constituição Federal; 
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II - da contribuição para o plano de seguridade social do servidor, que será 

utilizada para despesas com encargos previdenciários do Município; 

III - do orçamento fiscal; e 

IV - das demais receitas diretamente arrecadas pelos órgãos, fundos e entidades 

que integram, exclusivamente, o respectivo orçamento. 

Art. 32 - Na elaboração do Orçamento da Seguridade Social serão observadas as 

diretrizes específicas da área. 

Art. 33 - As receitas e despesas das entidades mencionadas, serão estimadas e 

programadas de acordo com as dotações previstas no Orçamento Anual. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 34 - A Secretaria de Administração fará publicar junto a Lei Orçamentária 

, ·Anual, o quadro de detalhamento da despesa, por projeto, atividade, elemento de despesa e seus 

desdobramentos e respectivos valores. 

Parágrafo único - Caso o projeto da Lei Orçamentária não seja aprovado até 31 

de dezembro de 2025, a sua programação pq_derá ser executada até o limite de 1/12 (um doze 
l L· 

avos) do total de cada dotação, em cada mês, até que seja aprovado pela Câmara Municipal, 

vedado o início de qualquer projeto novo. 

Art. 35 - O projeto de lei orçamentária do município, para o exercício de 2025, 

_.' j . será encaminhado à Câmara Municipal até 04 (quatro ) meses antes de encerramento do corrente 

exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento de sessão legislativa. 
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Art. 36 - O Poder Executivo colocará à disposição dos demais Poderes e do 

Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de seus 

projetos orçamentários, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subsequente. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 37 - Não poderão ter aumento real em relação aos créditos correspondentes 

ao orçamento de 2025, ressalvados os casos 'autorizados em Lei própria, os seguintes gastos : 

I - de pessoal e respectivos encargos, que não poderão ultrapassar o limite de 54% 
1 

(cinquenta e quatro por cento) das receitas corrente~, no âmbito do Poder Executivo, nos termos 

da alínea "b", do inciso III, do art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000; 

II - pagamento do serviço da dívida; e 

III - transferências diversas. 

Art. 38 - Na fixação dos gastos de capital para criação, expansão ou 
1 

aperfeiçoamento de serviços já criados e ampliados a serem atribuídos aos órgãos municipais, 

com exclusão da amortização de empréstimos, serão respeitadas as prioridades e metas 

constantes desta Lei, bem como a manutenção e funcionamento dos serviços já implantados. 

Art. 39 - Com vistas ao atingimento, e_rn sua plenitude, das diretrizes, objetivos e 

metas da Administração Municjpal, preyistas nesta Lei, __ fiq i. autorizado o Chefe do Poder 

Executivo, a adotar as providências indispensáveis e necessárias à implementação das políticas 
. . 

aqui estabelecidas, podendo inclusive articular convênios, viabilizar recursos nas diversas esferas 

_1 de Poder, inclusive contrair empréstimos observadas a capacidade de endividamento do 

• Município, subscrever quotas de consórcio para efeito de aquisição de veículos e máquinas 

" . rpdoviários, bem como promover a atualização monetária do Orçamento de 2026, até o limite do 

índice acumulado da inflação no período que mediar o mês de agosto a dezembro de 2025 , se por 

ventura se fizer necessários, observados os Princípios Constitucionais e legais, es~ec~almente o 

Av. Canaã, S/n, Centro, Fone: (0xx99) 3604-1094 - CEP: 65.978-000 

' '. , ll ! .1 • I 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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~ CNPJ Nº 0l.577.844/0001-62 
( 

, 1 .' que dispuser a Lei Orgânica do Município, a Lei Orçamentária, a Lei Federal n.º 4.320/64, a lei 

:"~ue' estabelece o Plano Plurianual e outras pertinentes a matéria posta, bem como a promover, 

durante a execução orçamentária, a abertura de créditos suplementares, até o limite autorizado no 

vigente orçamento, visando atender os elementos de despesas com dotações insuficientes. 

Art. 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, para que surtam todos os seus Jurídicos e Legais efeitos e para que 

produza os resultados de mister para os fins de Direito. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão, 

aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil vinte e cinco. 

, l ~ 

l{QMULO COSTA A.RRUDA 

Prefeito Municipal 

Av. Canaã, S/n, Centro, Fone: (0xx99) 3604-1094 - CEP: 65.978-000 
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LEI DE Dl~TRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
OU'· :·R.LNf[~~ METAS ANUAIS 

8§ ► 

2026 

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4°, § 1°) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO 
2028 

alor-Cqrrente (a Valor Coneta Valor Constanw Valor c-tante (clPIB)it1 

Receita ,Total(BXCETO FONTES RPPS) 41 .91:\2.629,47 : 40:093.411 , 14 0,35 1Ç0,75 43.661.934,65 " '·41.915.457,26 0,35 100,27 45.312.355,78 43.599.548,73 0,36 99,58 
Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 40.191 .005,09 38.382.409,87 0,33 96,45 41. 798.645,30 40.126.699,49 0,34 95,99 43.378.634,09 41 .738.921 ,72 0,34 95,33 

Receitas Primárias Correntes 39.699.676,76 37.913.1 91 ,31 0,33 95,27 41 .287 .663,83 39.636.157,28 0,33 94,81 42.848.337,52 41 .228.670,36 0,34 94,16 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.653.809,41 1.579.387,99 0,01 3,97 1.719.961,78 1.651 .163,31 0,01 3,95 1.784.976,34 1.717.504,23 0,01 3,92 
Transferências Correntes 37.92,6.639,03 36.219.940,27 0,31 91,02 39.443. 704,59 37.865.956,41 0,32 90,58 40.934.676,62 39.387.345,85 0,32 89,96 
Demais Receitas Primárias Correntes 119.228,32 113.863,05 0,00 0,29 123.997.46 119.037,56 0,00 0,28 128.684,56 123.820,28 0,00 0,28 

Receílás Primárias de Capital 491 .328,34 1 ';469.218,56 0,00 1,18 510.981.47 490.542,21 0,00 1,17 530.296,57 510.251,36 0,00 1,17 
Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 41 .642. 771 ,33 39. 768.846,62 0,34 99,93 43,308.482, 18 41.576.142,89 0,35 99,46 44.945.542,80 43.246.601,29 0,36 98,77 
Despesas Primárias(EXCETO FONTES -RPPS)(II) 41 .944.407,55 40.056.909,21 0,35 100,66 43.622.183,85 41.877.296,50 0,35 100,18 45.271.102,40 43.559.854,73 0,36 99,49 

Despesas Primárias Correntes 37 .051 .349, 19 35.384.038,48 0,31 ~8,92 38.533.403, 16 36.992.067,03 0,31 88,49 39.989.965,80 38.478.345,09 0,32 87,88 
Pessoal e Encári)os,Sociais 18.378.816,32 1'7.551 .769,59 0,15 44,11 19.113.968,98 18.349.410,22 0,15 43,89 19.836.477,00 19.086.658, 17 0,16 43,59 
Outras Despesas Correntes 18.672.532,87 17.832.268,89 0,15 44,81 19.419.434, 18 18.642.656,81 0,16 44,60 20.153.488, 79 19.391.686,92 0,16 44,29 

, Despesas Primárias 'de Capital 4.591.422, 14 4:384.808, 14 0,04 11 ,02 4.775.079,02 4.584.075,86 0,04 10,97 4.955.577,01 4.768.256,20 0,04 10,89 
Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 301.636,22 288.062,59 º·ºº 0,72 313.701,67 301 .153,61 0,00 0,72 325.559,60 313.253,44 0,00 0,72 

ReC!:eita Total(COMlFOl'llTES RPPS) I• 1 2.972.608,03 · ''2.838.840,67 0,02 7,13 3.091.512,35 2.967.851 ,86 0,03 7,10 3.208.371,52 3.087.095,08 0,03 7,05 
Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) 2.392.538,46 2.284.874,23 0,02 5,74 2.488.240,00 2.388.710,40 0,02 5,71 2.582.295,47 2.484.684,71 0,02 5,67 
Despesa Total(CQM FONTES RPPS) 863.293,55 824.445,34 0,01 2,07 897.825,29 861 .912,28 0,01 2,06 931.763,09 896.542,44 0,01 2,05 
D.espesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 863.293,55 824.445,34 0,01 2,07 897.825,29 861.912,28 0,01 2,06 931.763,09 896.542,44 0,01 2,05 
Resul tado Primátió(SEM RPPS) • Acima da Linha(V)=( l~II) -1.753.402.46 i1:674.499,34 -0,01 -4,21 -1.823.538,55 -1. 750.597,01 -0,01 -4,19 -1.892.468,31 -1.820.933,01 -0,01 -4,16 
Resultado Primário(COM RPPS) • Acima da Linha(Vl)=(V)+(III IV) -224.157,54 -214.070,45 0 ,00 -0,54 -233,123,84 -223.798,89 0,00 -0,54 -241.935,92 -232. 790, 75 0,00 -0,53 
Juros', •Encargos e Variações Monetárias Ativos(Exceto RPPS 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 º·ºº Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos(Exceto RP S) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Divida Püblica Consolidada(DC) 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 
Divida Consolidada Líquida(DCL) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 
Resul ado Nominal SE iRPPS • Abaixo da linha O 00 O 00 O 00 O 00 O 00 O 00 O 00 O 00 000 O 00 O 00 O 00 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2026 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4°, §2°, inciso li) 

Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 2·ºº 
J Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 41 .642. 771,33 43.308.482, 18 

j Despesas Primárlas(EXCETO FONTES RPPS)(II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41 .944.407,55 0,00 43.622.183,85 

Receita Total(COM FONTES RPPS) º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 2.972.608.03 0,00 3.091.512,35 

Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) o,oo -0,00 0,00 0,00 0,00 2.392.538,46 0,00 2.488.240,00 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 863.293,55 0,00 897.825,29 

Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 863.293,55 0,00 897.825,29 

Resultado Primário(SEM RPPS) - Acima da Linha(V)=(l-11) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1. 753.402,46 0,00 -1 .823.538,55 

Resultado Priniário(COM RPPS) • Acima da Linha(Vl)=(V)+(III-IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -224.1 57,54 0,00 -233.123,84 

Divida Pública Consolidada(DC) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Divida Consolidada Líquida(DCL) 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

Resultado Nominal(SEM RPPS) • Abaixo da linha 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.093.411 ,14 0,00 

Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 38.382.409,87 0,00 40.126.699,49 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) º·ºº 0,00 0,00 0,00 o.ao 39.768.846,62 0,00 41 .576.142,89 

Despesas Priniárlás(EXCETO FONTES RPPS)(II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40 .056.909,21 º·ºº 41 .877.296,50 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.838.840,67 0,00 2.967.851 ,86 , 
Receitas Primáriaá(COM FONTES RPPS)(III) i0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.284.874,23 0,00 2.388.710.40 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 0 ,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 824 .445,34 o.ao 861 .912,28 

Despesas Priniárlás(COM FONTES RPPS)(IV) 10,00 ;\/,l 0,00 0,00 0,00 0,00 824.445,34 0,00 861 .912,28 

Resultado Primário(SEM RPPS) • Acima da Linha(V)=(HI) 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 -1.674 .499,34 º·ºº -1.750.597,01 

Resultado Priri'lário(COM RPPS) -Acima da Linha(Vl)=(V)+(III-IV) 10,00 -7!.' 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 -214.070.45 º·ºº -223. 798,89 

Dívida Pública Consolidada(DC) º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 o.ao 0,00 

Divida Consollc1âaa Líquida(DCL) Jo.oo 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·ºº 
Resultado Nominal{SEM RPP;:l) • Ab';i ixo'da linha 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 

Fiorilli se Lida - Software 

R$1 ,00 

4,ooJI 43.378.634,09 

4,ooj[ 44.945.542,80 3,78 

4,00 45.271 .102,40 3,78 

4,00 3.208.371,52 3,78 

4,00 2.582.295.47 3,78 

4,00 931 .763,09 3,78 

4,00 931.763,09 3,78 

0,00 -1.892.468,31 0,00 

0,00 -241 .935,92 0 ,00 

0,00 º·ºº º·ºº 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 º·ºº 

4 ,54 41 .738.921 ,72 

4.54 43.246.801 ,29 4,02 

4 ,54 43.559.854,73 4 ,02 

4,54 3.087.095,08 4,02 

4,54 2.484.684,71 4,02j 

4.54 896.542.44 4,02 

4 ,54 896.542.44 4,02 

º·ºº -1 .820.933,01 0 ,00 

0,00 -232.790,75 º·ºº 
º·ºº 0,00 º·ºº 
º·ºº 0,00 º·ºº 
0,00 o,õo º·ºº 
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ESPECIFICAÇÃO 

Fiorilli se Lida - Software 

" O1r.s77.8«/0001-62 
LEI DE Q.!RETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2026 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 
2023 "% 2025 % 

R$1 ,00 

2028 

Página 2 de 2 
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·vo 4 {LRF, art. 4°, §2º, inciso Ili} 

.PATRIMÕNJO UQUIDÓ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2026 

2024 % 
0,00 0,00 
0 ,00 0,0 

8.91 4.844,82 0,00) 

TOTAL U14;844,82 .... 
REGIMEPR 

2024 

2023 1'. 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

8.914.844,82 0,00 1 .......... 

cros ou Prejuízos Acumulados 

0,00 
0,00 

4.704.040,44 

TOTAL 4.784.040,44 

,. 

,J 

J 

R$ 1,00 

2022 % 
0,00 
0,00 
o,oo 11 

1.00 
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

Justificativa : 

Público Alvo: SOCIEDADE EM GERAL 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 
1.431.157,76 

o: ARANTIA E AMPLIAÇÃO DO ACESSO AO BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS. 

tiva: 

Ivo : SERVIDORES MUNICIPAIS 

Sigla: UNO 

lndlce 
1 Recente 

UNIDADE 

200 

lndic:e 
Futuro 

800 

2028 

2026 
0,00 

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exerclclo 

200 

Objetivo: PROMOVER E GARATIR ACESSO A ÁGUA POTÁVEL E SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICIPIO. 

2026 
0,00 

. QUANTIDADE DE PESSOAS ATENDIDAS 

PERCENTUAL 

10 

Indica 
Futuro 

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exen:lcio 

2026 

10 

·~ - -
Objetivo: GARANTIR A INSJITUIÇÃÍ)'.f)E PFillCESSúS...QUE GARARAM_O EUNCIONAMENJO OA_ESTRUTURA GERENCIA DO MUNICIPIO. 

Justificativa: 

Públ ico Alvo : SOCIEDADE EM GERAL 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

PERCENTUAL 

10 

lndlce 
Futuro 

80 

2026 
7.399.769 ,32 

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exerck:lo 

2026 

10 

Objetivo: PROMOVER E GARANTIR A.CES_SO AS POLITI.CAS PÚBLICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

LDO-2026 
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· . Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício 

,, DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

Justificativa : 

Públ ico Alvo: SOCIEDADE EM GERAL 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 
0,00 

Objetivo: PROMOVER POLITICAS PÚBLICAS QUE GARATAM PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 

2026 
0,00 

2026 
0,00 

Objetivo: PROMOVER E G~RANTIR ACESSO AS POLITICAS PÚBLICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

> •• 

2026 
0,00 

Objetivo: GARANTIR O FUNCIONAMENTO DA ESTRUTARA DE ACESSO AS POLITICAS PÚBLICAS DE PROTEÇÃO SOCIAL. 

Público Alvo: SERVIDORES MUNICIPAIS 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 
0,00 

LDO -2026 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES 
01 .577.844/000 1-62 

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

Objetivo: PROMOVER O FORTALECIMENTO E AMPLICAÇÂO DA ADTUAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DA SAÚDE 

Público Alvo : AGENTES COMUNITÁRIOS 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

lndleador: PERCEN"TUAI. DE FAMUASATENDIDM 

Sigla: PCT % 

PERCENTUAL 

lndlce 
Recente 

hldlce 
Recente 

50 

lndice 
Futuro 

PCT % 

PERCENTUAL 

10 

Indica 
Futuro 

- 2026 

100 

2026 

50 

2026 
0,00 

Prevleio da Evoluçio doa lndlc:adorN por~ 

10 

2026 
0,00 

Previsão da Evolução doa Indicadora por Exerclcio 

10 

Objetivo: GARANTIR O ATENDIMENTO UNIVERSAL NA AREA AMBULATORIAL E DE EMERGÊNCIA PARA A POPULAÇÃO MUNICIPAL. 

STOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

or. .COBERTURA DE SAODE MUNICIPAL 

PCT % 

PERCENTUAL 

30 

lndice 
Futuro 

100 
2026 

2026 
0,00 

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exerclclo 

10 

LDO -2026 
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

~úblico Alvo: SOCIEDADE EM GERAL 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

1 Sigla: PCT % 

D ser.Uni.Medida: 

1 
~úblico Alvo : SOCIEDADE EM GERAL 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Ivo : SERVIDORES GERAIS 

ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Justificativa : 

Público Alvo: ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

2026 
0,00 

~revisãq da ~votu;tc, do9 lpd~ por Exarcfc,io 

20 

2026 
0,00 

2026 
0,00 

2026 
37.950,00 

,.\, , Objetivo: GARANTIR O ACESSO A REDE DE ENSINO MUNCIPAL PARA O PUBLICO INFANTIL 

l~~stificativa: 
j 
Público Alvo: ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Ili se Lida - Software 

2026 
417.450,00 

LDO -2026 
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício 

SCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

• QTD OE ALUNOS ATENDIDOS 

PERCENTUAL 

50 

lndice 
Futuro 

100 

Prevlsio da Evolução dos Indicadores por Exen:fclo 

2028 

10 

Objetivo: GARANTIR O ACESSO A REDE DE ENSINO MUNICIPAL PARA O ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: 

Público Alvo: ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

' 

r: .QTD Qt;AI.UNOS ATENDl)08 

PCT % 

PERCENTUAL 

50 

lnc11ce 
Futuro 

100 

2026 
3.032.316,37 

Prevlslo da Evolução dos lndlcadorH por Exerclclo 

2026 

10 

Objetivo: GARANTIR O ACESSO DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL A DIRETO AO TRANSPORTE A ESCOLA. 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador: QTD DE ALUNOS A1'ENDID08 

Sigla: PCT % 

PERCENTUAL 

Indica 
Recente 

50 

lndice 
Futuro 

100 

2026 
1.799.102,30 

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exerclclo 

2028 

10 

Objetivo: GARANTIR O ACESSO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DIRETO AO. TRANSPORTE A ESCOLA. 
I 

PCT % 

PERCENTUAL 

50 

lndice 
Futuro 

100 

2026 
65.780,00 

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exerclclo . .. 

2026 

10 

2026 
470.580,00 

LDO • 2026 
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamenta is/Metas/Custos para o Exercício 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

• QTD DE EVENTOS CULTURAIS REALl1AD08 

5 

lndice 
Futuro 

. QTDDERUAS 

UNO 

UN IDADE 

10 

lndice 
Futuro 

50 

50 

STOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Prevlslo da Evolução dos Indicadores por Enn:lclo 

2026 

15 

2026 
1.771 .000 ,00 

Prevlsio da Evolução dol lndlc:adores por Exarclclo 

2026 

10 

2026 
476.712,73 

DE ÁREÂS ATENDIDADS 

PERCENTUAL 

30 

lndice 
Futuro 

70 

Previsão da Evolução dos Indicadoras por Exen:lelo 

2028 

10 

Objetivo: PROMOVER A MELHORIA DAS CONDIÇÕES DAS HABITAÇÕES MUNICLPAIS 

Just ificativa : 

Públ ico Alvo : SOCIEDADE EM GERAL 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

o 

lndice 
Futuro 

200 

2026 
266.282,50 

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exêrctclo 

2026 
50 

LDO -2026 
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CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 
1.596.708,32 

PCT% 

PERCENTUAL 

10 

lnc11ce 
Futuro 

50 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

NOIIUNICUtlO 

2026 

Previsão da Evolução doa Indicadores fJOI" Exen:lclo 

10 

2026 
0 ,00 

Objetivo: GARANTIR ACESSO A PRODUTOS AGRICOLAS PARA PLANTAÇÕES. 

' 

Alvo: PRODUTORES AGRICOLAS 
1 

TOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

UNIDADE 

10 

lndice 
Futuro 

STOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

2026 

2026 
0,00 

Previsão da Evolução doa Indicadores fJOI" Exerclclo 

10 

2026 
0,00 

Objetivo : GARANTIR O ACESSO A IMPLEMENTOS, TRE~NAMENTOS E EV~NTOS AGROPECUÁRIOS PARA P~OMOÇÃO DOS PRODUTO_S 

'Justificativa : 

Público Alvo: AGROPECUARISTAS 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: - 2026 
0,00 
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

lrÍéficador: QTD DE PESSOAS ATENDIDAS 
Sigla: UND 

UNIDADE 

10 

Justificativa: 

lndlce 
Futuro 

50 

Público Alvo: ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

2026 

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exerclclo 

10 

2026 
0,00 

. • Objetivo: GARANTIR A AMPLICAÇÃO, REFORMA E CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS . 

Alvo : SOCIEDADE EM GERAL 

, QTD DE ESTRADAS CONSTRUIDAS 

lndice 
Recente 

UNIDADE 

10 

lndlce 
Futuro 

50 

2026 

2026 
0,00 

Previsio da Evolução dos lndlcadonls por Exerclclo 

10 

Objetivo: GARANTIR O DESENVOLVIMENTOS DE AÇÕES QUE PROMOVAM AÇÕES ESPORTIVAS. 

Público Alvo : SOCIEDADE EM GERAL 

ificativa : 
ll 

ico Alvo : SOCIEDADE EM GERAL 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Sigla: UND 

UNIDADE 

o 

Ida - Software 

lndlce 
Futuro 

20 

2026 

2026 
0,00 

2026 
0,00 

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exerc:lclo 

5 

LDO-2026 
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

PROGR,.ÂM1:f10Õ2f GESTAÔ OA POLITICA OE ASSISTENCIA SOCIAL 

; Objetivo: GARANTIR A IMPLENTAÇÃO DE POLITICAS PÚBLICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
J 
stificativa: 

PROGRAMA;\oô.ii GésrAo DA'PoLmcA DE sAuDE 

2026 
0,00 

Objetivo: GARANTIR A IMPLENTAÇÃO DE POLITICAS PÚBLICAS DE SAÚDE MUNICIPAL. 

Justificativa : 

Público Alvo: ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 
0,00 

. Objetivo: GARANTIR A IMPLENTAÇÃO DE POLITICAS PÚBLICAS DEEUCAÇÃO E CULTURA 

Objetivo: 

Justificativa : 

•Justificativa: 

Público Alvo : 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

2026 
0,00 

2026 
0,00 

2026 
0,00 
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